



PORTARIA IEF Nº 67, DE 12 DE JULHO DE 2017.


 


Delega competência para substituir o Chefe do Escritório Regional de
Florestas e Biodiversidade Nordeste/Teófilo Otoni durante o período de férias
regulamentares.
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O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE
FLORESTAS – IEF, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 45.834, de 22 de
dezembro de 2011 e com respaldo na Lei Estadual nº 21.972 de 21 de janeiro de
2016, considerando o afastamento da servidora Janaina Mendonça Pereira, MASP
1085443-8, no período de 17/07/2017 a 06/08/2017, para o gozo de férias
regulamentares, [1] [2]


RESOLVE:


 


Art. 1º
- Substituir o Chefe do Escritório Regional Nordeste/Teófilo Otoni, durante seu
período de férias regulamentares em 17/07/2017 a 06/08/2017, bem como para
ordenar despesas e autorizar pagamentos, pelo mesmo período, conforme a relação
a seguir:


I - Chefe
Substituído:


Janaina
Mendonça Pereira, MASP 1085443-8


II - Chefe
Substituto:


Moacyr Afonso
Figueiredo, MASP 1021278-5, pelo período de 17/07/2017 a 06/08/2017.


Art. 2º
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Belo
Horizonte aos 12 de julho de 2017


 


João Paulo Mello Rodrigues Sarmento


Diretor Geral
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